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“Artigo 22 – Os Diretores dos Departamentos Regionais de 
Saúde e os demais dirigentes de unidades até o nível hierárquico 
de Serviço, em suas respectivas áreas de atuação, além de outras 
que lhes forem conferidas por lei ou decreto, têm as seguintes 
competências:”. (NR)

Artigo 50 – Os dispositivos adiante relacionados do Decreto 
nº 53.839, de 17 de dezembro de 2008, passam a vigorar com 
a seguinte redação:

I – do artigo 4º:
a) o inciso IV:
“IV – Centro de Comércio Exterior, com:
a) Núcleo de Desembaraço Aduaneiro;
b) Núcleo de Apoio ao Comércio Exterior;”; (NR)
b) o § 1º:
“§ 1º - Os Grupos a que se referem os incisos V a VIII deste 

artigo contam, ainda, cada um, com uma Assistência Técnica.”; 
(NR)

II – a denominação da Seção III, do Capítulo VI:
“SEÇÃO III
Do Centro de Comércio Exterior”. (NR)
Artigo 51 – As Secretarias de Planejamento e Gestão e da 

Fazenda providenciarão, em seus respectivos âmbitos de atua-
ção, os atos necessários ao cumprimento deste decreto.

Artigo 52 - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial:

I – do Decreto nº 49.343, de 24 de janeiro de 2005:
a) os artigos 11 e 27;
b) do artigo 5º:
1. os incisos III e VI;
2. a alínea “b” do inciso V;
c) a alínea “a” do inciso III do artigo 17;
II – do Decreto nº 51.283, de 17 de novembro de 2006:
a) os artigos 2º, 6º e 7º;
b) do artigo 3º, os incisos II e IV;
c) do artigo 10, os incisos I a III;
III - do Decreto nº 51.433, de 28 de dezembro de 2006:
a) a Seção I, do Capítulo IV, e seu artigo 7º;
b) a Seção I, do Capítulo VI, e seu artigo 10;
IV – do Decreto 53.839, de 17 de dezembro de 2008:
a) do artigo 5º:
1. a alínea “b” do inciso I;
2. as alíneas “d” e “e” do inciso III;
3. as alíneas “d”, “e”, “f” e “g” do inciso V;
b) os artigos 16, 17, 18 e 45;
V – do Decreto nº 54.739, de 2 de setembro de 2009, os 

incisos I e II do artigo 47.
Palácio dos Bandeirantes, 8 de novembro de 2016
GERALDO ALCKMIN
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 8 de novembro 

de 2016.

 DECRETO Nº 62.256,
DE 8 DE NOVEMBRO DE 2016

Dá nova redação a dispositivo do Estatuto da 
Agência Paulista de Promoção de Investimentos e 
Competitividade – INVESTE SÃO PAULO, aprovado 
pelo Decreto nº 53.961, de 21 de janeiro de 2009

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O § 1º do artigo 5º do Estatuto da Agência Paulis-

ta de Promoção de Investimentos e Competitividade – INVESTE 
SÃO PAULO, aprovado pelo Decreto nº 53.961, de 21 de janeiro 
de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 1º - O Conselho Deliberativo se reunirá trimestralmente, 
ou extraordinariamente, por convocação de seu Presidente, de 
dois terços de seus membros ou do Presidente da INVESTE SÃO 
PAULO.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de novembro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 8 de novembro 

de 2016.

 DECRETO Nº 62.257, 
DE 8 DE NOVEMBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal no Instituto de Pesquisas 
Tecnológicas do Estado de São Paulo - IPT, visan-
do ao atendimento de Despesas com Pessoal e 
Encargos Sociais

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.083, de 28 de dezembro de 2015,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 12.636.000,00 

(Doze milhões, seiscentos e trinta e seis mil reais), suplementar 
ao orçamento do Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado 
de São Paulo - IPT, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, 
anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 7°, do Decreto n° 61.802, de 14 de janeiro de 2016, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 31 de outubro de 2016.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de novembro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 8 de novembro 

de 2016.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇ
10091 INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICA
 S EST. DE SP. S/A. - IPT
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

h) estimular o desenvolvimento profissional dos servidores 
subordinados;

i) adotar ou sugerir medidas objetivando o aprimoramento 
de suas áreas, a simplificação de procedimentos e a agilização 
do processo decisório, relativamente a assuntos que tramitem 
pela unidade;

j) providenciar a instrução de processos e expedientes que 
devam ser submetidos à consideração superior;

k) indicar seus substitutos, obedecidos os requisitos de 
qualificação inerentes ao cargo, função-atividade ou função de 
serviço público;

l) encaminhar papéis à unidade competente, para autuar 
e protocolar;

m) apresentar relatórios sobre os serviços executados;
n) referendar as escalas de serviço;
o) praticar todo e qualquer ato ou exercer quaisquer das 

atribuições ou competências das unidades, das autoridades ou 
dos servidores subordinados;

p) avocar, de modo geral ou em casos especiais, as atribui-
ções ou competências das unidades, das autoridades ou dos 
servidores subordinados;

q) fiscalizar e avaliar os serviços executados por terceiros;
r) visar extratos para publicação no Diário Oficial do Estado;
II - em relação ao Sistema de Administração de Pessoal, as 

previstas no artigo 38 do Decreto nº 52.833, de 24 de março 
de 2008;

III - em relação à administração de material e patrimônio:
a) requisitar material permanente ou de consumo;
b) zelar pela adequada utilização e conservação dos 

equipamentos e materiais, buscando a economia do material 
de consumo.

Artigo 43 - As competências previstas neste decreto, sempre 
que coincidentes, serão exercidas, de preferência, pelas autorida-
des de menor nível hierárquico.

SEÇÃO VIII
“Do Pro Labore”
Artigo 44 – Para efeito da concessão do “pro labore” de 

que trata o artigo 28 da Lei nº 10.168, de 10 de julho de 1968, 
ficam classificadas as funções de serviço público adiante discri-
minadas, na seguinte conformidade:

I – 1 (uma) de Coordenador de Saúde, destinada à Coorde-
nadoria de Assistência Farmacêutica;

II - 3 (três) de Diretor Técnico de Saúde III, destinadas:
a) 1 (uma) ao Grupo de Planejamento e Articulação das 

Ações de Assistência Farmacêutica;
b) 1 (uma) ao Grupo de Gestão da Assistência Farmacêutica;
c) 1 (uma) ao Grupo de Farmacologia;
III – 4 (quatro) de Diretor Técnico de Saúde II, destinadas:
a) 1 (uma) ao Centro de Programação das Demandas Admi-

nistrativas e Extraordinárias;
b) 1 (uma) ao Centro de Programação dos Componentes e 

Apoio à Assistência Farmacêutica;
c) 1 (uma) ao Centro de Gerenciamento das Ações por 

Medicamentos e Insumos Farmacêuticos;
d) 1 (uma) ao Centro de Análise e Padronização de Medi-

camentos;
IV – 3 (três) de Diretor Técnico II, destinadas:
a) 1 (uma) ao Centro de Normatização de Compras e 

Licitações;
b) 1 (uma) ao Centro de Aquisição de Medicamentos e 

Gestão de Contratos;
c) 1 (uma) ao Centro de Gerenciamento Administrativo;
V – 2 (duas) de Diretor Técnico I, destinadas:
a) 1 (uma) ao Núcleo de Monitoramento e Gestão de 

Contratos;
b) 1 (uma) ao Núcleo de Adiantamento.
Parágrafo único – Será exigido dos servidores designados 

para funções de serviço público classificadas nos termos deste 
artigo o preenchimento dos requisitos mínimos de escolaridade 
e experiência profissional fixados nos termos da legislação 
pertinente adiante indicada:

1. Anexo IV a que se refere o artigo 8º da Lei Complementar 
nº 1.157, de 2 de dezembro de 2011, para as previstas nos 
incisos I a III;

2. Anexo IV a que se refere o artigo 5º da Lei Complementar 
nº 1.080, de 17 de dezembro de 2008, para as previstas nos 
incisos IV e V.

SEÇÃO IX
Disposições Finais
Artigo 45 – As atribuições e competências previstas neste 

decreto poderão ser detalhadas mediante resolução do Secre-
tário da Saúde.

Artigo 46 – O Centro de Assistência Farmacêutica e outros 
Insumos e os Núcleos de Assistência Farmacêutica e Outros 
Insumos, constantes das estruturas organizacionais dos Departa-
mentos Regionais de Saúde, definidas pelo Decreto nº 51.433, de 
28 de dezembro de 2006, passam a subordinar-se tecnicamente 
ao Centro de Gerenciamento Regional, do Grupo de Planejamen-
to e Articulação das Ações de Assistência Farmacêutica.

Artigo 47 – Ficam acrescentados ao artigo 5º do Decreto 
nº 49.343, de 24 de janeiro de 2005, os dispositivos adiante 
relacionados, com a seguinte redação:

I - a alínea “c” do inciso V:
“c) Núcleo de Apoio Administrativo;”;
II - o inciso IX:
“IX – Núcleo de Atividades Complementares;”.
Artigo 48 - Os dispositivos adiante relacionados do Decreto 

nº 49.343, de 24 de janeiro de 2005, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

I - o artigo 10:
“Artigo 10 - O Grupo de Gerenciamento Administrativo, da 

Coordenadoria de Regiões de Saúde, tem a seguinte estrutura:
I – Centro de Finanças, Suprimentos e Gestão de Contratos, 

com:
a) Núcleo de Finanças;
b) Núcleo de Suprimentos e Gestão de Contratos;
II – Centro de Recursos Humanos, com Núcleo de Gestão 

de Pessoal;
III – Núcleo de Administração Patrimonial;
IV – Núcleo de Atividades Complementares.”; (NR)
II - o inciso V do artigo 15:
“V – Célula de Apoio Administrativo, o Grupo de Sangue, 

Componentes e Derivados e o Grupo de Planejamento e Incor-
poração de Tecnologia e Insumos, da Coordenadoria de Ciência, 
Tecnologia e Insumos Estratégicos de Saúde;”; (NR)

III - do artigo 17:
a) a alínea “a” do inciso I:
“a) o Grupo de Sangue, Componentes e Derivados, da 

Coordenadoria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos 
de Saúde;”; (NR)

b) a alínea “c” do inciso IV:
“c) o Centro de Planejamento Estratégico, do Grupo de 

Planejamento e Incorporação de Tecnologia e Insumos;”; (NR)
IV – a denominação da Seção I, do Capítulo V:
“SEÇÃO I
Da Coordenadoria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-

tégicos de Saúde e de seus Grupos de Sangue, Componentes e 
Derivados e de Planejamento e Incorporação de Tecnologia e 
Insumos”. (NR)

Artigo 49 – Os dispositivos adiante relacionados do Decreto 
nº 51.433, de 28 de dezembro de 2006, passam a vigorar com 
a seguinte redação:

I – a denominação da Seção II, do Capítulo VII:
“SEÇÃO II
Dos Diretores dos Departamentos Regionais de Saúde e 

dos demais Dirigentes de Unidades até o Nível Hierárquico de 
Serviço”; (NR)

II – o “caput” do artigo 22:

d) promover, de maneira integrada e coordenada, a gestão 
da informação e do conhecimento, no âmbito da Coordenadoria, 
zelando, em especial:

1. pela transparência da gestão pública, disponibilizando 
informações de interesse da sociedade;

2. pelo compartilhamento de informações entre os servi-
dores;

3. pela memória institucional, através da adequada gestão 
documental e organização de arquivos;

4. pelo aprimoramento do atendimento ao cidadão;
5. pelo incremento da produtividade, eliminando o retraba-

lho e agilizando a recuperação de informações;
6. pela cultura de aprendizado organizacional contínuo, com 

base na valorização e no aprimoramento permanente do capital 
intelectual, bem como de colaboração entre os servidores;

7. pela dinamização do fluxo de informações, viabilizando a 
estruturação de redes para o compartilhamento;

8. pela contínua proposição de métodos participativos para 
concepção, acompanhamento e avaliação dos resultados;

II - em relação ao Sistema de Administração de Pessoal, 
as previstas no artigo 31, incisos II e IV e parágrafo único, do 
Decreto nº 52.833, de 24 de março de 2008.

Artigo 34 – Ao Diretor do Grupo de Gerenciamento das 
Demandas por Medicamentos compete, ainda:

I – em relação ao Sistema de Administração de Pessoal, as 
previstas no artigo 33, incisos II e III, do Decreto nº 52.833, de 
24 de março de 2008;

II - em relação à administração de material e patrimônio:
a) as previstas:
1. nos artigos 1º e 2º do Decreto nº 31.138, de 9 de janeiro 

de 1990, alterados pelo Decreto nº 33.701, de 22 de agosto de 
1991, que lhe forem delegadas pelo Titular da Pasta;

2. no artigo 3º do Decreto nº 47.297, de 6 de novembro de 
2002, observado o disposto em seu parágrafo único;

b) autorizar, por ato específico, autoridades subordinadas a 
requisitarem transporte de materiais por conta do Estado.

SUBSEÇÃO III
Dos Diretores dos Centros
Artigo 35 - Os Diretores dos Centros, além de outras que 

lhes forem conferidas por lei ou decreto, têm, em suas respecti-
vas áreas de atuação, as seguintes competências:

I - orientar e acompanhar as atividades das unidades e dos 
servidores subordinados;

II - em relação ao Sistema de Administração de Pessoal, as 
previstas no artigo 34 do Decreto nº 52.833, de 24 de março 
de 2008.

Artigo 36 – Ao Diretor do Centro de Aquisição de Medica-
mentos e Gestão de Contratos compete, ainda:

I – aprovar a relação de produtos, medicamentos e equipa-
mentos a serem adquiridos;

II – assinar convites e editais de tomada de preços.
SUBSEÇÃO IV
Dos Diretores dos Núcleos
Artigo 37 - Aos Diretores dos Núcleos, além de outras 

competências que lhes forem conferidas por lei ou decreto, em 
suas respectivas áreas de atuação, cabe orientar e acompanhar 
as atividades dos servidores subordinados.

SUBSEÇÃO V
Dos Dirigentes das Unidades e dos Órgãos dos Sis-

temas de Administração Financeira e Orçamentária e de 
Administração dos Transportes Internos Motorizados

Artigo 38 - O Coordenador de Saúde da Coordenadoria de 
Assistência Farmacêutica, na qualidade de dirigente de unidade 
orçamentária, tem as competências previstas no artigo 13 do 
Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de 1970.

Artigo 39 - O Coordenador de Saúde da Coordenadoria de 
Assistência Farmacêutica e o Diretor do Grupo de Gerenciamen-
to das Demandas por Medicamentos, na qualidade de dirigentes 
de unidades de despesa, têm as seguintes competências:

I - as previstas no artigo 14 do Decreto-Lei nº 233, de 28 
de abril de 1970;

II – autorizar:
a) a alteração de contrato, inclusive a prorrogação de prazo;
b) a rescisão administrativa ou amigável de contrato;
III – atestar:
a) a realização dos serviços contratados;
b) a liquidação de despesa.
Artigo 40 – O Diretor do Centro de Gerenciamento Adminis-

trativo tem as seguintes competências:
I – em relação aos Sistemas de Administração Financeira e 

Orçamentária, as previstas nos artigos 15 e 17 do Decreto-Lei nº 
233, de 28 de abril de 1970;

II – em relação ao Sistema de Administração dos Transpor-
tes Internos Motorizados, na qualidade de dirigente de órgão 
detentor, as previstas no artigo 20 do Decreto nº 9.543, de 1º 
de março de 1977.

Parágrafo único – As competências previstas nos artigos 15, 
inciso III, e 17, inciso I, do Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de 
1970, serão exercidas em conjunto com o dirigente da unidade 
de despesa correspondente.

SUBSEÇÃO VI
Das Competências Comuns
Artigo 41 - São competências comuns ao Coordenador de 

Saúde da Coordenadoria de Assistência Farmacêutica e aos 
demais dirigentes de unidades até o nível hierárquico de Divisão, 
em suas respectivas áreas de atuação:

I - em relação às atividades gerais:
a) corresponder-se com as autoridades administrativas do 

mesmo nível;
b) determinar o arquivamento de processos e papéis em 

que inexistam providências a tomar ou cujos pedidos careçam 
de fundamento legal;

c) decidir sobre recursos interpostos contra ato de autorida-
de imediatamente subordinada, desde que não esteja esgotada 
a instância administrativa;

II – em relação ao Sistema de Administração de Pessoal, 
as previstas no artigo 39 do Decreto nº 52.833, de 24 de março 
de 2008;

III - em relação à administração de patrimônio, autorizar 
a transferência de bens móveis de uma para outra unidade 
subordinada.

Artigo 42 - São competências comuns ao Coordenador de 
Saúde da Coordenadoria de Assistência Farmacêutica e aos 
demais dirigentes de unidades até o nível hierárquico de Serviço, 
em suas respectivas áreas de atuação:

I - em relação às atividades gerais:
a) cumprir e fazer cumprir as leis, os decretos, os regulamen-

tos, as decisões, os prazos para desenvolvimento dos trabalhos e 
as ordens das autoridades superiores;

b) encaminhar à autoridade superior o programa de traba-
lho e as alterações que se fizerem necessárias;

c) transmitir a seus subordinados as diretrizes a serem 
adotadas no desenvolvimento dos trabalhos;

d) dirimir ou providenciar a solução de dúvidas ou divergên-
cias que surgirem em matéria de serviço;

e) dar ciência imediata ao superior hierárquico das irregula-
ridades administrativas, mencionando as providências tomadas 
e propondo as que não lhes são afetas;

f) manter:
1. seus superiores imediatos permanentemente informados 

sobre o andamento das atividades das unidades ou dos servi-
dores subordinados;

2. a regularidade dos serviços, expedindo as necessárias 
determinações ou representando às autoridades superiores;

3. o ambiente propício ao desenvolvimento dos trabalhos;
g) avaliar o desempenho dos subordinados e responder 

pelos resultados alcançados, bem como pela adequação dos 
custos dos trabalhos executados;

8. efetuar levantamento estatístico do consumo anual, para 
orientar a elaboração do orçamento da Coordenadoria;

9. preparar relação de materiais considerados excedentes 
ou em desuso, de acordo com a legislação específica;

VIII - em relação ao Sistema de Administração dos Transpor-
tes Internos Motorizados, as previstas no artigo 9° do Decreto n° 
9.543, de 1° de março de 1977;

IX – por meio do Núcleo de Administração Patrimonial e 
Atividades Complementares:

a) em relação à administração patrimonial:
1. manter cadastro dos bens móveis, controlando sua 

movimentação;
2. verificar, periodicamente, o estado dos bens móveis, 

imóveis e equipamentos, adotando as providências para sua 
manutenção, substituição ou baixa patrimonial;

3. providenciar, junto à unidade competente da Coordena-
doria Geral de Administração – CGA, os serviços de manutenção 
em geral;

4. acompanhar os serviços de assistência técnica prestados 
por terceiros em equipamentos;

b) em relação às comunicações administrativas:
1. receber, registrar, classificar, autuar, expedir e controlar a 

distribuição de papéis e processos;
2. informar sobre a localização de papéis, documentos e 

processos;
3. executar serviços de classificação, organização e conser-

vação de arquivo de papéis e processos;
4. providenciar, mediante autorização específica, vista de 

processos aos interessados, bem como o fornecimento de certi-
dões e cópias de documentos e processos;

5. adotar as providências necessárias ao efetivo cumprimen-
to das normas constantes do Manual de Normas e Procedimen-
tos de Protocolo para a Administração Pública do Estado de São 
Paulo, aprovado pelo Decreto nº 60.334, de 3 de abril de 2014;

6. colaborar com a Comissão de Avaliação de Documentos 
e Acesso – CADA e o Serviço de Informações ao Cidadão – SIC 
no desempenho de suas funções;

7. organizar e viabilizar os serviços de malote;
8. receber, distribuir e expedir a correspondência.
SUBSEÇÃO VII
Dos Corpos Técnicos
Artigo 29 – Os Corpos Técnicos têm, em suas respectivas 

áreas de atuação, as seguintes atribuições:
I – assistir o dirigente do Grupo no desempenho de suas 

funções;
II – realizar estudos, elaborar relatórios, analisar e instruir 

processos e expedientes, emitindo informações ou pareceres 
sobre assuntos que lhes são afetos;

III – participar da elaboração, acompanhar e avaliar pro-
gramas e projetos;

IV – produzir informações gerenciais para subsidiar as 
decisões do dirigente do Grupo.

Artigo 30 – Ao Corpo Técnico do Grupo de Farmacologia 
cabe, ainda, com relação aos sistemas de informação e controle:

I – cadastrar os pacientes beneficiados pelo programa de 
aquisição de medicamentos e insumos;

II – proceder ao monitoramento e controle dos medicamen-
tos disponibilizados à população.

SUBSEÇÃO VIII
Das Atribuições comuns aos Grupos
Artigo 31 - São atribuições comuns a todos os Grupos da 

Coordenadoria de Assistência Farmacêutica, em suas respectivas 
áreas de atuação:

I – subsidiar o Coordenador de Saúde na formulação de pro-
postas, diretrizes, metas e demais temas estratégicos necessá-
rios à implementação e efetivação da Política Estadual de Saúde;

II – prestar informações, com autorização superior;
III - elaborar relatórios mensais de atividades, com dados 

qualitativos e quantitativos das atividades desenvolvidas;
IV - fiscalizar os serviços prestados por terceiros e, quando 

for o caso, atestar sua qualidade e execução;
V - identificar necessidades de treinamento específico para 

os servidores da Coordenadoria;
VI - abastecer e manter atualizado, eletronicamente, banco 

de dados implantado pela Pasta, com informações que lhes 
sejam pertinentes.

Parágrafo único – As disposições deste artigo aplicam-se, no 
que couber, à Assistência Técnica.

SEÇÃO VII
Das Competências
SUBSEÇÃO I
Do Coordenador de Saúde da Coordenadoria de Assis-

tência Farmacêutica
Artigo 32 - O Coordenador de Saúde da Coordenadoria 

de Assistência Farmacêutica, além de outras que lhe forem 
conferidas por lei ou decreto, tem, em sua área de atuação, as 
seguintes competências:

I - em relação às atividades gerais:
a) assessorar o Titular da Pasta no desempenho de suas 

funções;
b) propor ao Secretário da Saúde os planos de trabalho a 

serem executados;
c) orientar, coordenar e compatibilizar as ações, os planos e 

os projetos com as políticas e diretrizes da Secretaria;
d) coordenar, orientar e acompanhar as atividades das 

unidades subordinadas;
e) fazer executar a programação dos trabalhos nos prazos 

previstos;
f) baixar normas de funcionamento das unidades subor-

dinadas;
g) criar comissões não permanentes e grupos de trabalho;
h) solicitar informações a outros órgãos da administração 

pública;
i) encaminhar papéis, processos e expedientes diretamente 

aos órgãos competentes para manifestação sobre os assuntos 
neles tratados;

j) decidir sobre os pedidos de certidões e vista de processos;
II - em relação ao Sistema de Administração de Pessoal:
a) as previstas nos artigos 29, incisos IV e VI a X, e 31, 

incisos II e IV e parágrafo único, do Decreto nº 52.833, de 24 
de março de 2008;

b) solicitar ao Coordenador de Saúde da Coordenadoria de 
Recursos Humanos a adoção de medidas e a formalização dos 
atos necessários à execução do previsto nos artigos 29, incisos 
I, II, III e V, e 31, incisos I e III, do Decreto nº 52.833, de 24 de 
março de 2008, no âmbito da Coordenadoria de Assistência 
Farmacêutica;

III - em relação à administração de material e patrimônio:
a) as previstas:
1. nos artigos 1º e 2º do Decreto nº 31.138, de 9 de janeiro 

de 1990, alterados pelo Decreto nº 33.701, de 22 de agosto de 
1991, que lhe forem delegadas pelo Titular da Pasta;

2. no artigo 3º do Decreto nº 47.297, de 6 de novembro 
de 2002;

b) assinar editais de concorrência;
c) autorizar, por ato específico, autoridades subordinadas a 

requisitarem transporte de materiais por conta do Estado.
SUBSEÇÃO II
Dos Diretores dos Grupos
Artigo 33 - Os Diretores dos Grupos, além de outras que lhes 

forem conferidas por lei ou decreto, têm, em suas respectivas 
áreas de atuação, as seguintes competências:

I - em relação às atividades gerais:
a) assistir o Coordenador de Saúde da Coordenadoria de 

Assistência Farmacêutica no desempenho de suas funções;
b) as previstas nas alíneas “d” a “j” do inciso I do artigo 

32 deste decreto;
c) subscrever certidões, declarações e/ou atestados admi-

nistrativos;


